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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTÂNCIA 

LEI NQ 58 • DE 13 de dezembro de 1990 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de 
placas identificando os !móveis a que lhe perten
cem. bem como mantê-los devidamente cercados. 

(de autoria do Vereador LÚCIO FERNANDES) 

FAÇO SABER QUE.A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E �U. 
NOS TERMOS DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 3Q, DA LEI OR
GÂNICA MUNICIPAL. PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ - Fica o Poder Público Municipal obri
gado a identificar com placas todos 
os imóveis que lhe pertencem. bem co- • 

mo mantê-los devidamente cercados ou 
murados; 

Artigo 2Q - As despesas da aplicação desta Lei. 
-correrao por conta do excesso de ar-

recadacão. 

Artigo 3Q - Fica fazendo parte desta Lei a justi
ficativa em anexo. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário . 

Gabinete da Presidência. 13 e 

Registrado e Pc!J::cado 
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